
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1333088 - SE (2018/0185104-2)
RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : LUIZ CARLOS FERREIRA 
ADVOGADO : BRUNA MONALISA ARAGAO SILVA E OUTRO(S) - 

SE006941 
AGRAVADO  : MARCIO PAULO PEQUENO DE OLIVEIRA 
AGRAVADO  : MARCOS CONCEIÇÃO 
ADVOGADO : WALTER OLIVEIRA LARANJEIRA BARBOSA FILHO E 

OUTRO(S) - SE009548 
INTERES.  : REDE ILHA DE COMUNICACAO LTDA 
ADVOGADO : ELLEN PRATA GONÇALVES DIAS E OUTRO(S) - 

SE005512 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL (CPC/2015). AGRAVO INTERNO 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 
MONOCRÁTICA QUE NÃO CONHECEU DO 
RECURSO ESPECIAL ANTE O ÓBICE DA SÚMULA 
7/STJ. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTOS QUE 
JUSTIFIQUEM A ALTERAÇÃO DA DECISÃO 
AGRAVADA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 25 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino
Relator                  

  

Documento: 103801390 Página  1 de 1

Edição nº 2804 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 29 de Novembro de 2019   Publicação: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: B61662A7-E375-4F6F-9190-4F3898E501B2


